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Introdução
  O p
resente trabalho tem como tema as distinções entre os efeitos da posse de boa-fé e de má-fé sobre as coisas acessórias. A temática abordada é relevante, tendo em vista a importância do instituto da posse no ordenamento jurídico brasileiro e os seus diferentes efeitos de acordo com a boa-fé ou má-fé do possuidor.
  O objetivo geral pauta-se na análise das distinções entre os efeitos da posse de boa-fé e de má-fé sobre os bens acessórios. De forma específica, busca-se discorrer brevemente sobre o instituto da posse e comparar os efeitos da posse de boa-fé e de má-fé sobre as coisas acessórias.
Material e Métodos
  No presente trabalho, utilizou-se a pesquisa qualitativa, exploratória, bibliográfica e documental, por meio do método dedutivo.
Resultados e Discussão     
1.            Conceito de Posse
  Em que pese os vários significados que se atribuem a posse, há sempre um ponto de convergência que permite entendê-la como uma situação de fato, em que uma pessoa, independentemente de ser ou não proprietária, exerce sobre uma coisa poderes ostensivos, conservando-a e defendendo-a (GONÇALVES, 2017).
  Quanto à natureza jurídica da posse, a doutrina se divide em três correntes; há aqueles que entendem esse instituto como um direito, outros que a compreendem como um fato, e a corrente mais comum (eclética) que entende a posse como um fato em si mesma e direito em seus efeitos (GONÇALVES, 2017).
  No direito positivo brasileiro, o conceito de posse é indiretamente dado pelo artigo 1.196 do Código Civil de 2002 (CC/2002) ao considerar possuidor “todo aquele que tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.” (BRASIL, 2002). 
  A partir desse dispositivo legal, pode-se concluir que basta o exercício de um dos atributos do domínio para que a pessoa seja considerada possuidora. O CC/2002 adota, assim, a tese objetivista de Ihering, ainda que parcialmente (TARTUCE, 2017).
  Segundo essa teoria, para constituição da posse, basta o elemento objetivo, ou seja, o corpus
, cujo significado não é o contato físico com a coisa, mas sim conduta de dono, explorando a coisa, e nesse comportamento já está incluído o animus
. Importante esclarecer que não há intenção de ser dono (animus domini), mas tão somente a vontade de agir como habitualmente o faz o proprietário (
affectio tenendi) (GONÇALVES, 2017).
  Por fim, a conceituação de posse passa também pela sua distinção da detenção. Para isso, o legislador brasileiro, no artigo 1.198 do CC/2002, proclama: “Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de dependência para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou instruções suas” (BRASIL, 2002).
  Destarte, o detentor não deve ser considerado possuidor, na medida em que é, apenas, um mero “servidor ou fâmulo da posse”, tendo a coisa apenas em virtude de uma situação de dependência econômica ou de um vínculo de subordinação (GAGLIANO; PAMPLONA FILHO, 2017). 
  Em outras palavras, o detentor exerce sobre o bem não uma posse própria, mas uma posse em nome de outrem (TARTUCE, 2017).

 

2. Os Efeitos da Posse Sobre os Bens Acessórios à Luz da Boa-fé e Má-fé
  Os efeitos da posse sobre as coisas acessórias distinguem-se em virtude da boa-fé ou má-fé do possuidor. Nesse sentido, são bens acessórios os frutos e produtos. Conceitualmente, os produtos “são as utilidades que se retiram da coisa, diminuindo-lhes a quantidade, porque não se reproduzem periodicamente, como as pedras e os metais, que se extraem das pedreiras e das minas” (GONÇALVES, 2017, p. 217). 
  Distinguem-se os produtos dos frutos, porquanto a colheita dos frutos não diminui o valor, nem a substância do bem principal, já que os “frutos são as utilidades que uma coisa periodicamente produz. Nascem e renascem da coisa [...] sem acarretar-lhe a destruição no todo ou em parte” (GONÇALVES, 2017, p. 217).
  Quanto à origem, os frutos podem ser naturais, industriais ou civis. Os frutos naturais “são os que se desenvolvem e se renovam periodicamente, em virtude da força orgânica da própria natureza, como os cereais, as frutas das árvores, as crias dos animais” (GONÇALVES, 2017, p. 217).
  Os frutos industriais produzem-se pela ação do homem sobre a natureza. Já os frutos civis referem-se às rendas “produzidas pela coisa, em virtude de sua utilização por outrem que não o proprietário, como os juros e os aluguéis” (GONÇALVES, 2017, p. 217).
  Em relação ao estado, os frutos podem ser: 

 

[...] pendentes (unidos a coisa que o produziu), percebidos ou colhidos (separados da coisa que o produziu), estantes (separados e armazenados/acondicionados para venda), percipiendos (os frutos que deveriam ser, mas não foram colhidos ou percebidos) e consumidos (os que foram utilizados, logo, não mais existem) (GONÇALVES, 2017, p. 218).

 

  Conjugando as diversas classificações, o artigo 1.215 do CC/2002 dispõe que “os frutos naturais e industriais reputam-se colhidos e percebidos, logo que são separados; os civis reputam-se percebidos dia por dia” (BRASIL, 2002).
  No âmbito da restituição desses bens acessórios como efeito da posse, verifica-se que o artigo 1.214 do CC/2002 preleciona que:

 



Art. 1.214. O possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar, aos frutos percebidos.
Parágrafo único. Os frutos pendentes ao tempo em que cessar a boa-fé devem ser restituídos, depois de deduzidas as despesas da produção e custeio; devem ser também restituídos os frutos colhidos com antecipação (BRASIL, 2002).

 

  Para melhor entendimento do artigo supracitado, importante destacar que a boa-fé constante da posse cessa com a citação para a causa em que discute-se aquela posse em face da propriedade de outrem. Em decorrência disso, o possuidor tem direito aos frutos percebidos, enquanto durar a boa-fé. Com a cessação desta, deve restituir os frutos pendentes e os colhidos por antecipação, deduzidas as despesas de produção e custeio (TARTUCE, 2017).
  Nessa linha:

 

Uma vez que o proprietário conserva o direito de ter como seus os frutos da coisa, ele é certamente prejudicado pelo ato ilícito do possuidor de má-fé, que sabe não ter nenhum direito à posse de coisa alheia. Fica o titular do domínio, em consequência, impedido de retirar da coisa os frutos que ela é capaz de produzir. Eis por que o possuidor de má-fé responde não só pelos frutos colhidos e percebidos, como ainda pelos que deixou de perceber, por culpa sua (GONÇALVES, 2017, p. 220-221).

 

  Nesse sentido dispõe o artigo 1.216 do CC/2002: “O possuidor de má-fé responde por todos os frutos colhidos e percebidos, bem como pelos que, por culpa sua, deixou de perceber, desde o momento em que se constituiu de má-fé; tem direito às despesas da produção e custeio” (BRASIL, 2002).
  Por outro lado, em atendimento ao princípio de vedação ao enriquecimento sem causa, o reivindicante, em relação ao possuidor de má-fé, pode optar por ressarcir as despesas de produção e custeio pelo seu valor atual ou seu custo. Já em relação ao possuidor de boa-fé, só pode indeniza-las pelo seu valor atual (TARTUCE, 2017).
  Quanto aos melhoramentos que realizou na coisa, faz-se necessário tratar inicialmente das espécies de benfeitorias previstas pelo CC/2002. Nessa toada, resta disposto no artigo 96 do CC/2002:

 

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias.
§ 1o São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor.
§ 2o São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem.
§ 3o São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore.

 

  Assim, as benfeitorias são necessárias quando se destinam à conservação da coisa ou permitem a sua normal exploração (REALE, 2001).
  As benfeitorias úteis, por sua vez, “são as que não se enquadram na categoria de necessárias, mas aumentam objetivamente o valor do bem. São aquelas de 

que se poderia ter prescindido, mas que aumentaram o valor do imóvel” (GONÇALVES, 2017, p. 224).
  Diferentemente das espécies mencionadas, as benfeitorias voluptuárias consistem em “objetos de luxo e recreio, como jardins, mirantes, fontes, cascatas 
artificiais, bem como aquelas que não aumentam o valor venal da coisa, no mercado em geral, ou só o aumentam em proporção insignificante” 

(GONÇALVES, 2017, p. 224).
  Desse modo, as benfeitorias diferenciam-se das acessões industriais, que são obras que criam coisas novas, porquanto são “obras ou despesas efetuadas numa 

coisa para conservá-la, melhorá-la ou apenas embelezá-la. São os melhoramentos efetuados em coisa já existente” (GONÇALVES, 2017, p. 225).
  O direito ao ressarcimento, em relação ao possuidor de boa-fé, incide sobre as benfeitorias necessárias e úteis. Em caso de não pagamento das voluptuárias, 

autoriza-se o seu levantamento, consoante previsão do artigo 1.219 do CC/2002.
  Por sua vez, o direito de retenção consiste em meio de defesa do credor, “a quem é reconhecida a faculdade de continuar a deter a coisa alheia, mantendo-a 

em seu poder até ser indenizado pelo crédito, que se origina, via de regra, das benfeitorias ou de acessões por ele feitas” (GONÇALVES, 2017, p. 228).
O direito de retenção, como efeito da posse, também incide sobre o valor das benfeitorias necessárias e úteis, em decorrência de expressa previsão do artigo 

1.219 do CC/2002. Lado outro, quanto às acessões industriais, o direito de retenção é aceito e construído jurisprudencialmente (TARTUCE, 2017).
  Em relação ao possuidor de má-fé, dispõe o artigo 1.220 do CC/2002 que “ao possuidor de má-fé serão ressarcidas somente as benfeitorias necessárias; não 

lhe assiste o direito de retenção pela importância destas, nem o de levantar as voluptuárias” (BRASIL, 2002).
  Tal disposição justifica-se pelo fato de que o possuidor de má-fé “obrou com a consciência de que praticava um ato ilícito. Faz jus, no entanto, à indenização 

das necessárias porque, caso contrário, o reivindicante experimentaria um enriquecimento indevido” (GONÇALVES, 2017, p. 227).
  Noutro giro, é possível a compensação das benfeitorias com eventuais danos causados e “só obrigam ao ressarcimento se ao tempo da evicção ainda 

existirem” (BRASIL, 2002).



  Por fim, o artigo 1.222 do CC/2002 faculta ao reivindicante a opção, na indenização do possuidor de má-fé das benfeitorias necessárias, entre o valor atual e o 
seu custo. No entanto, quanto ao possuidor de boa-fé, deve o reivindicante indenizar as benfeitorias úteis e necessárias pelo seu valor atual (BRASIL, 2002).

 

Considerações finais

  Conclui-se que o instituto da posse é uma situação de fato, referente ao poder sobre uma coisa. 
  Verifica-se que a posse é protegida pelo ordenamento; contudo, a posse de boa-fé produz efeitos diferentes da posse de má-fé, porquanto a boa-fé trata-se de 

cláusula geral de interpretação dos negócios jurídicos.
  Da posse de má-fé, por outro lado, decorrem ônus e responsabilidades maiores, de forma a obstar comportamentos contrários à boa-fé objetiva que rege o 

ordenamento. 
  Por fim, observa-se pela análise do presente trabalho que tais efeitos buscam proteger e conservar a posse, especialmente no que tange ao possuidor de boa-fé.
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